[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 092/18-SG.
Esteio, 21 de fevereiro de 2018.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 20 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente para intensificar as rondas no entorno do Colégio Estadual Augusto Meyer e da Praça Premem.
[bookmark: _GoBack]
Segundo o Vereador, sabemos do esforço da Guarda Municipal em atender as reivindicações e também da grande demanda em nosso município, mas solicitamos um reforço em pontos mais críticos onde recentemente houve registro de tentativa de furto e roubo. A moradora que nos solicitou maior policiamento, conta sobre a insegurança de andar nas imediações da localidade que frequentemente é usada como ponto de drogas.
 
                     Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Sandro Severo,
Presidente.
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